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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE
ATA DE SESSÃO - DATA: 19t12t2024 - HORÁRIO - 09h30min.
ItCtfaçÃO: Processo Licitatório no 10512024 - Concorrên cia no 012t2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de contenção de encosta com cortina
atirantada, em continuidade a obra paralisada, na confluência das Ruas Barão de SuassuÍ e Santa
Efigênia, Bairro Santa Efigênia, Município de Conselheiro Lafaiete, de acordo com projetos,
quantitativos e condições contidos nos Anexos I e ll, integrantes do Editat,

Em sala própria na sede da Prefeitura Municipal, a Agente de Contratação e os membros da Equipe de
Apoio da Secretaria de Administração, reuniram-se para dar andamento à finalidade descrita acima.

No dia dezenove de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e trinta minutos em sala
propria na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se a Agente de Contratação e os membros da Equipe de
Apoio, nomeados pela Portaria no 1.16512024, também presente a Representante Técnica da Secretaria
Municipal de Obras e Meio Ambiente - SMOMA, Sra. Eliane Alves Quirino, para a continuidade do Processo
Licitatorio no 10512024, Concorrência no 01212024. O processo foi realizado de forma eletrônica através da
plataforma BBMNET. Dando inÍcio aos trabalhos, a Agente de Contratação manifestou que seriam prestadas
as informaçÕes relativas ao certame. Conforme registrado na ata de sessáo pública lavrada na data de
1611212024, foi procedida a abertura do prazo de 02 (dois) dias, previsto no item 10.21 do Edital, a Íim de que
a licitante SMUTEC TECNoLOGIA MONTAGENS CONSTRUÇÔES E MANUTENÇÃO LTDA (Epp)
apresentasse a documentaçâo referente à proposta final realinhada, relativa ao item 01 (item único),
acompanhada dos documentos previstos no item 10.21.1, alÍneas'c.1','c.2' e'c.3', do Edital. Ademais, com
fulcro no art.59, §2', da Lei n'14.'13312021, visando aferir a exequibilidade da proposta final oÍertada no
certame em epÍgrafe, considerando que o valor cotado no item 01 (item único) (R$ 3.060.999,91)foi inferior
ao coffespondente a 75% (setenta e cinco por cento) do valor de referência do item (75o/o de R$ 4.838.733,52
= R$ 3,629.050,14), a empresa SMUTEC TECNOLOGIA MONTAGENS CONSTRUÇÔES E MANUTENÇAO
LTDA (EPP) restou instada a comprovar, no mesmo prazo parc apresentaçâo da proposta final realinhacia, a
exequibilidade da proposta, mediante declaração formal escrita e/ou apresentaçáo de planilhas e/ou
comprovantes idÔneos. O prazo para encaminhamento da proposta final realinhada e da comprovaçáo da
exequibilidade iniciou-se em 17112/2024, com término em 1811212024. CertiÍica-se que a licitante SMUTEC
TECNOLOGIA MONTAGENS CONSTRUÇÔES E MANUTENÇÁo LTDA (Epp) protocotou, via e-mait
(licita.lafaiete@gmail.com), na data de 1811212024, às 08:18h e 11:12h, a documentação referente à proposta
final realinhada e à comprovação da exequibilidade. Em conferência, sob assessoramento da Representante
Técnica da SMOMA, Sra. Eliane Alves Quirino, verificou-se que foram devldamente apresentadas planilha
orçamentária, Planilha de Cronograma Físico Financeiro e Planilha de composição analÍtica do BDI
convencional, no valor de 26,85%, conforme exigido nas alíneas 'c.1','c,2'e 'c.3' do item 10.21.1 do Edital.
Ademais, verificou-se que todos os valores unitários e global da planilha orçamentária retificada observaram
o preÇo de referência do objeto, encontrando-se em conformidade com o disposto no item 7.7 do Edital.
Ressalta-se que a proposta realinhada foi apresentada no valor global de R$ 3.060.999,79, isto é, com
desconto de R$ 0,12 (doze centavos) em relação ao valor Íinal do lance (R$ 3,060.999,91), possivelmente em
decorrência de arredondamentos, o qual foi admitido como desconto a título de negociaçáo e que será
considerado para fins de lançamento no sistema informatizado do Município. A documentação referente à
proposta realinhada foi disponibilizada na Íntegra no site do MunicÍpio, através do link
https://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitao/processo-licitatorio-n-105-2024-concorrencia-publica-n-012-
2024l. Registra-se que, em análise do valor final dos lances referentes ao item 01 (item único), foi verificado
que a proposta vencedora (R$ 3.060.999,79) foi inferior ao correspondente a 75% (setenta e cinco por cento)
do valor de referência orçado pela Administração (75o/o de R$ 4.838,733,52= R$ 3.629.050,14), previsto nó
art. 59, §4', da Lei n' 14.13312A21. De acordo com o entendimento consolidado pelo TCU por meio da Súmula
no 26212010: "O critério definido no art,48, inciso ll, § 1o, alíneas'a'e'b', da Lei no 8.6ô6/g3 conduz a uma
presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de
demonstrar a exequibilidade da sua proposta." Sob a regência da novel legislaçâo, observa-se que o
entendimento do TCU é no sentido de que a Súmula n'26212Q10 também se aplica à interpretação do art. Sg,
§ 4o, da lei 14.13312021, conforme se extrai do Acórdâo no 46512Q24 - Plenário. A proposta final realinhada
da licitante SMUTEC TECNOLoGIA MONTAGENS CoNSTRUÇÔES E MANUTENÇÃO LTDA (Epp) foi
instruÍda com declaraçâo de exequibilidade, por meio da qual a êmpresa se responsabiliza expressamente
pela execuçáo do objeto, conforme valores discriminados na Planilha Orçamentária. Destarte, e considerando
a existência de outras propostas com valores significativamente abaixo do preço de referência, demonstrando
uma tendência de desconto para a execução do objeto, reputam-se presentes elementos capazes de afastar
a presunção relativa de inexequibilidade decorrente dos cálculos aritméticos aprioristicamente estabelecidos
na legislaçáo. Diante da conclusâo da fase de habilitaçáo, e da apuraçáo da licitante vencedora do item licitado,
a Agente de Contrataçâo procedeu com a abertura do prazo de 30 minutos para a maniíestaçáo de interesse
em interpor recurso quanto ao resultado do certame, nos termos do item 10.20.13 do Edital. Encerrado o prazo
recursal, verificou-se que a licitante SANAX ENGENHARIA LTDA manifestou interesse na interposição de
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recurso em relação ao item 01 (item único). Diante disso, a Agente de Contratação informou à licitante que as
razóes do recurso devem ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte ao término
do prazo para manifestação, conforme item 10.20.14 e item 13 do Edital. Também,foi comunicado que os
memoriais de recurso e as contrarrazÕes seráo oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sÍtio
www.bbmnetlicitacoes.com.br - opçâo RECURSO e a apresentação de documentos relativos aos recursos, se
houver, caso o sistema eletrônico náo suporte recebê-los, deverá ser realizada por meio de protocolo postal
ou entregues presencialmente no endereço Av. Prefeito Mário Rodriguês Pereira, no. 10, Centro, CEP 36.400-
026. Desta forma, nos termos do item 10.20.14 do Edital, ficou a licitante que manifestou interesse em interpor
recurso intimada e cientificada de que o prazo para apresentaçâo das razÕes recursais iniciar-se-á em
2011212024 e êncerrar-se-á no dia2611212024, considerando que nos dias 2411212024 (Ponto Facultativo, nos
termos do Decreto n" 1.28012024) e 2511212024 (Natal), nâo haverá expediente no Setor de Licitaçá0,
observado o disposto no art. 183, inciso lll, da Lei n' 14.13312021. Ficaram todas as licitantes intimadas e
cientificadas do prazo para contrarrazÕes no perÍodo de 2711212024 a 02101t2025, considerando que nos dias
3111212024 (Ponto Facultativo, nos termos do Decreto no 1.28012024) e 0110112025 (Confraternização
Universal), não haverá expediente no Setor de Licitação, observado o disposto no art. 183, inciso lll, da Lei n'
14J3312021. Em função da necessidade de se aguardar a fase de recurso e contrarrazóes, a sessáo foi
encerrada, sem a realização de novos atos na plataforma BBMNET enquanto perdurarem os procedimentos
recursais. A reabertura da sessão ocorrerá no dia 07/0í12025. às 09:30 horas, para a divulgação do
julgamento do recurso. A presente Ata será publicada no site do Município para ciência dos interessados.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pela de Contrataçáo e pelos
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